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1. INTRODUÇÃO
A Reforma   Trabalhista   no   Brasil   de   2017 foi   uma   mudança   significativa    na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) instrumentalizada pela lei № 13.467 de 2017 e pela medida provisória 808. Segundo o governo, o objetivo da reforma é combater o desemprego e a crise econômica no país.
O projeto de lei foi proposto e apresentado pelo Presidente da República, Michel Temer, em 23 de dezembro de 2016 na Câmara dos Deputados. Desde então, em sua tramitação no Congresso, vinha passando por sucessivas discussões e também aglutinando emendas ao projeto original, como,  por  exemplo,  a  proposta  do  fim  da obrigatoriedade do imposto sindical, de autoria do então deputado federal 

HYPERLINK "https://pt.wikipedia.org/wiki/Paulo_Eduardo_Martins" \hPaulo Eduardo Martins. O projeto foi aprovado na Câmara dos deputados em 26 de abril de 2017, por 296 votos favoráveis e 177 votos contrários. No Senado Federal, foi aprovado em 11 de julho de 2017 por 50 a 26 votos.
Foi  sancionado  pelo  Presidente  da   República,   Michel   Temer,   em 13   de   julho de 2017 sem vetos. A lei passou a valer no país a partir de 11 de novembro do mesmo ano (120 dias após sua publicação no diário oficial).
A reforma foi criticada pela Central Única dos Trabalhadores e outros sindicatos,  pelo Ministério Público do Trabalho, pela Organização Internacional do Trabalho, entre outros. Foi defendida por economistas e empresários, bem como pelo presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), Ives Gandra Martins Filho.
O que pretendemos com esta pesquisa é analisar alguns pontos que são passíveis de serem inconstitucionais, já que ferem diretamente normas previstas em nossa Carta Magna. Se existe pontos dessa Reforma que contrariam a CF/88 então são pontos que não vão ajudar os trabalhadores Brasileiros, tendo em vista que a Constituição do Brasil é uma normativa que resguarda os direitos da sociedade e qualquer cousa que vá contra as suas normas está ferindo um direito do trabalhador.
Se faz relevante o estudo deste tema para que seja um material de pesquisa onde acadêmicos e a própria sociedade possa ter acesso e de forma clara e direta entender alguns pontos dessa reforma que são inconstitucionais, e que deve ser de conhecimento de todos para que se possa buscar solução para tal. Não podemos ficar calados e aceitar mudanças impostas pelo governo para maquiar uma crise econômica sem precedentes que está longe de chegar ao fim. O proposto pelo governo é uma modernização da CLT mas o que vai ocorrer são inúmeros problemas de uma reforma que foi imposta sem o adequado estudo de que precisava. O Objetivo desta pesquisa é analisar alguns pontos da Reforma Trabalhista que ferem a
Constituição Brasileira de 1988, passando então a serem inconstitucionais. Para isso se faz necessário: Compreender a história do surgimento da Lei 13.467/17; esquematizar os pontos passíveis de análise constitucional, que mudaram com a Reforma Trabalhista; relatar os Impactos, de forma geral, que a Reforma está trazendo para o cenário atual.
Para a realização desta pesquisa se faz necessário a utilização de métodos que irão contribuir para elaboração do passo a passo deste projeto. Através da Metodologia de Pesquisa conseguiremos esquematizar a elaboração deste trabalho de forma que se alcance os objetivos propostos. A pesquisa será realizada através dos métodos Qualitativo Descritivo Bibliográfico, e será través de pesquisas em material já existentes que o desenvolvimento se dará.
2. OBJETIVO GERAL
· Analisar alguns pontos da Reforma Trabalhista que ferem a Constituição Brasileira de 1988, passando então a serem inconstitucionais.
2.1. Objetivos Específicos
· Compreender a história do surgimento da Lei 13.467/17
· Esquematizar os pontos passíveis de análise constitucional, que mudaram com a Reforma Trabalhista
· Relatar os Impactos, de forma geral, que a Reforma está trazendo para o cenário atual.
3. PROBLEMÁTICA
· O Senado aprovou em, 11 de julho, o projeto de reforma trabalhista (PL 6787/16) de autoria do governo Michel Temer. A Câmara dos Deputados havia votado o texto no dia 26 de abril. A reforma é uma das apostas do Executivo para superar a crise econômica atravessada pelo Brasil, em conjunto com o teto de gastos públicos (já aprovado), a terceirização do trabalho (já aprovada) e a reforma da Previdência (que ainda precisa ser votada na Câmara e no Senado). Diante do quadro que o Brasil possui hoje de crise por todas as frentes porque o Governo ainda quis fazer um reforma Trabalhista que está sendo tão rejeitada deste a divulgação de sua existência?
· O governo se comprometeu a fazer ajustes nas regras alteradas pela reforma por meio de Medida Provisória, tornando-as mais brandas. Mas o ponto central do projeto não será alterado: termos acertados entre funcionários e patrões vão se sobrepor à lei escrita. É a lógica do “acordado sobre o legislado”. Se um conflito for levado à Justiça do Trabalho, o que valerá é o acordo entre empregador e empregado, e não o que determina a CLT (Consolidação das Leis de Trabalho). Na prática, muitas regras rígidas poderão ser flexibilizadas durante os acordos. Há, no entanto, alguns limites a serem respeitados. O Governo vende essa idéia como o ponto chave desta reforma. Esse “Acordo” entre trabalhador e empregado é realmente a melhor alternativa para ambos, principalmente para o empregado, que é a parte mais frágil?
· A Nova Lei 13.467/17 de 13 de Julho de 2017, denominada de Reforma Trabalhista, que vio com o intuit de modernizer a CLT, viola cabalmente diversos dispositivos da Constituição federal. Mais do que isso, as novas disposições implementadas representam a verdeira precarização das relações de trabalho. Com isso qual o futuro, diante dessa lei que fronta diretamente a nossa Carta Magna?
3.2. Hipóteses
· argumento oficial foi de que a CLT, criada em 1943 no governo de Getúlio Vargas, precisa ser modernizada. Para o governo, hoje a lei engessa o mercado de trabalho, dificulta a geração de empregos e, consequentemente, se transforma em uma barreira
para a recuperação econômica. O governo acredita que é positivo dar mais liberdade para o trabalhador definir seus próprios termos de trabalho com o patronato, e nega a possibilidade de que isso abra espaço para exploração. A flexibilização seria positiva uma vez que, hoje, a lei é muito detalhista e sobrecarrega a Justiça do Trabalho — essa é
a
tese
de
apoio
à
reforma.
· Parece até um absurdo completo pensar que acordos possam se sobrepor à legislação brasileira. Não há como isso ser aceitável. Quando se permite que um acordo individual ou coletivo seja elevado a um status de hierarquia superior à legislação que se opera é uma verdadeira violação encrachada de Constituição. A prevalência do acordo sob o legislado, deve abrir precedentes extremamente preocupantes. Se no futuro vivermos condições econômicas e políticas ainda piores dos que as que vivemos hoje, pode chegar o momento em que novos acordos se sobreponham até mesmo sobre a Constituição. Haveria então total afronta ao princípio da legalidade e ao princípio da supremacia da Constituição, sem falar na afronta ao Estado democrático de Direito.
· A nova lei faz com que o conteúdo da CLT e da nossa Constituição se esvaziado, minimizando conquistas históricas, apenas para favorecer uma parcela mínima da sociedade. Talvez isso aconteça por ser uma lógica do sistema capitalista, onde acredita-se que dar liberdade é tirar direitos. Essa reforma acarretará inúmeras ações onde o tempo todo será julgado a constitucionalidade destas e dará continuidade a esta crise que toma conta de nosso país de forma que a situação irá piorar, pois da mesma forma que irão acreditar e começar a contratar, quando perceberem que está errado os trabalhadores vão começar a sair e a situação vai acabar pr ficar pior do que já está. A classe trabalhadora precisa se unir e se conscientizar de que a reforma trabalhista não veio para dar direitos veio para retorquir direitos históricos conquistados a duras penas.
4. JUSTIFICATIVA
A escolha do tema se deu por tratar de um assunto que vem sendo discutido por todas as classes sociais de nosso país desde quando surgiu o primeiro boato de que haveria uma reforma Trabalhista.
Já houveram diversas manifestações, todos os noticiários deram notícias de cunho a favor ou contra, todos os políticos já usaram desse tema para garantir inclusive votos ou investimento para a próxima campanha, mas são poucos os materiais que já foram feitos tratanto de forma clara para o trabalhador de questões que afrontam a constituição. Não são só os pontos que serão abordados nesta pesquisa que são inconstitucionais, mais aqui se faz necessário os mais claros, aqueles que afetam diretamente a classe trabalhadora e que precisa ser esclarecido para que o trabalhador tenha convicção do que esta reforma trouxe.
Temos que concordar que a CLT precisa de uma reforma, mas essa reforma precisa vir para beneficiar o trabalhador de forma justa e com isso ajudar a economia de nosso país, não cabe colocar em vigor uma reforma onde o trabalhador é afrontado e acima de tudo onde a nossa maior normativa é claramente desrespeitada. Com isso faz-se necessário essa pesquisa para que se tenha uma análise da constitucionalidade de alguns pontos que foram modificados com a Lei 13.467/17, a chamada reforma Trabalhista.
Essa reforma não pode ser usada como moeda de troca para futuros votos, ou até mesmo dentro dos nossos poderes, usada favorecendo ou desfavorecendo partidos políticos, se faz necessário que seja de conhecimento do povo cada vez mais elaboração de artigos que expliquem cada item alterado de cada perspectiva para a classe trabalhadora tome sua decisão e lute por uma reforma justa onde o maior beneficiário seja a sociedade como um todo, principalmente a maioria que não está inserida dentro do Poder legislativo, mas nas frentes de trabalhos buscando condições para garantir seu sustento de forma digna.
Mesmo com a Lei já em vigor ela ainda é assunto todos os dias em todos os meios de comunicação, e deve permanecer sendo por um tempo. Essa lei não só está afetando o trabalhador mais também afeta a Justiça do trabalho que já se encontra em meio a uma crise e precisa não ser liquidada e sim reerguida para que cumpra o seu papel como vem cumprindo que é aplicar a lei a empregados e empregadores, mantendo a ordem na legislação trabalhista. Como acadêmica de Direito preciso começar a explanar esta temática afim de contribuir diretamente com a conscientização de uma frente sobre a reforma trabalhista e com isso a relevância passa a ser acadêmica, social e jurídica, pela busca da melhor solução para nosso
país.
5. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
A CLT é uma conquista do Brasil. Ela deve ser cuidada e mantida. Mas para que não se transforme em legislação defasada, ela precisa acompanhar o desenvolvimento do País. Ela foi elaborada em um Brasil rural e que iniciava a sua industrialização. Estava adequada àquele tempo. O cenário hoje é completamente diferente de quando a CLT foi criada. Atualmente, cerca de 90% da população brasileira se encontra nas cidades.
Temos um País urbano. Mais de 70% da economia está na área de serviços. São pequenos e médios negócios urbanos que movimentam a economia, como panificadoras, salões de beleza, escritórios, agências de publicidade, bancos, autônomos e pequenos empreendedores. Frente a essas transformações, a modernização da legislação trabalhista vem para colocar o Brasil no século 21, na era digital do trabalho remoto, dos horários flexíveis, da melhor conciliação entre trabalho e lazer e a favor da aliança entre trabalhadores e empregadores. A modernização trabalhista melhora o ambiente de negócios, permite ampliar o quadro de funcionários com maior eficiência e maior segurança jurídica.
O Brasil passava por uma forte crise econômica, sendo considerada a pior recessão da história do país, havendo recuo no Produto Interno Bruto (PIB) por dois anos consecutivos.[7

HYPERLINK "https://pt.wikipedia.org/wiki/Reforma_trabalhista_no_Brasil_em_2017" \l "cite_note-7" \h][8] O desemprego atingiu seu auge em março de 2017 com uma taxa de 13,6 por cento, o que representava mais de 14 milhões de brasileiros desempregados. O Governo Dilma Rousseff já cogitava em uma reforma trabalhista, no qual previa a livre negociação de questões trabalhistas entre empregadores e empregados, no entanto, desistiu dela após pressões de centrais sindicais contrários à proposta. Após a votação sobre o afastamento da ex-presidente Dilma Rousseff, Michel Temer assumiu interinamente a presidência da República. Nesse momento, já havia declarações a respeito de uma reforma trabalhista que seria encaminhada ao Congresso Nacional.
O ministro do trabalho Ronaldo Nogueira argumentou que a reforma tinha como objetivo transformar a Consolidação das Leis do Trabalho em uma legislação "simplificada e clara", no qual prestigiaria a negociação coletiva para tratar de temas como salário e tamanho da jornada dos trabalhadores. Após a efetivação de sua posse, o presidente fez discurso defendendo uma reforma trabalhista, o qual, segundo ele, seria necessário modernizar para garantir os empregos atuais e para que haja geração de novos empregos.
A reforma foi antecedida pela Lei da Terceirização, sancionada em 31 de março de 2017. Até então não havia legislação específica sobre essa prática. A reforma foi inspirada nas  reformas laborais ocorridas na Espanha em 2012 durante o governo de Mariano Rajoy.
Na Câmara dos Deputados, o projeto enviado pelo governo tramitou sob o nome Projeto de Lei 6787/2016. O projeto passou por uma comissão especial criada para analisar o projeto, no qual foi aprovado por 27 votos a 10. A votação ocorreu sem confrontos, no entanto, foi registrado dois protestos, especialmente vindos de servidores públicos do Poder Legislativo contrários à reforma, além de 3.000 indígenas que tentaram ingressar na sede do Legislativo sem autorização, para manifestarem-se contra a paralisação na demarcação de terras indígenas e propostas de alterações legislativas sobre esse tema. No plenário da Câmara, foi aprovada por 296 votos a favor e 177 votos contrários. Apenas um destaque foi aprovado, em relação à penhora online, no qual deverá se limitar ao valor da dívida que a empresa tem com o empregado. Durante a sessão, parlamentares da oposição, contrários a reforma, chegaram a protestar com cartazes e palavras de ordem em diversos momentos.
Senado Federal, a matéria passou pelas comissões de Assuntos Econômicos, de Assuntos Sociais e de Constituição e Justiça. Na Comissão de Assuntos Sociais, foi rejeitada a reforma. No plenário, a reforma foi aprovada por 50 votos favoráveis a 26 contrários. Durante a seção, senadoras contrárias a reforma ocuparam a mesa do plenário. O presidente do Senado Eunício Oliveira tentou dar início a votação, mas foi impedido e com isso, suspendeu os trabalhos e mandou desligar as luzes e os microfones. Depois de mais de seis horas, o presidente do Senado retomou a cadeira do Senado, dando continuidade a votação. A reforma foi aprovada e o que temos agora é que aceitar e entender o que acontece agora, e por que foi necessária uma reforma?!.
Mesmo com as conquistas da CLT, a legislação trabalhista brasileira gerou problemas gravíssimos ao longo dos anos. São 168,7 milhões de brasileiros em idade de trabalhar e, desse total, apenas 33 milhões estão empregados no setor privado com carteira assinada. Os números mostram ainda que são milhões de trabalhadores na informalidade, sem qualquer amparo da Previdência Social, sem férias remuneradas, sem 13º salário, sem FGTS ou descanso semanal remunerado. Agora, a nova legislação cria uma proteção para esses trabalhadores que antes eram informais. Ela ainda garante que elas tenham os mesmos direitos do trabalhador tradicional, que tem uma jornada regular. Para além da proteção dos direitos dos trabalhadores hoje empregados, acima de tudo, é preciso modernizar para criar novas oportunidades de
emprego, reduzir a informalidade, e ajudar na realização do sonho do emprego com carteira assinada.
Mas essa modernização não pode vir de encontro a direitos constitucionais. Durante a tramitação do projeto de lei pela câmara dos deputados e pelo senado, ocorreram muitas discussões sobre a constitucionalidade, ou falta dela, o que acabou não impedindo que a proposta se transformasse em lei. Diversas instituições apresentaram parecer contrários ao projeto de lei, Como a OAB e o MPT, o que pelo visto não foram devidamente analisados por nossos legisladores.
A Constituição Federal no artigo 7º inciso IV vem a assegura o “salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender as suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim” e assegura pelo inciso V “piso salarial proporcional á extensão e a complexidade do trabalho”.
Com a reforma trabalhista, o asseguramento previsto pela Constituição Federal, poderá ser desprovida devido a Contratação de Trabalho em Regime de Tempo Parcial, sendo que conforme o Artigo 58-A , considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas suplementares semanais, ou, ainda, aquele cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até seis horas suplementares semanais.
“Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas suplementares semanais, ou, ainda, aquele cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até seis horas suplementares semanais.
Passando o empregado a receber o salário proporcional as horas trabalhadas, referente ao salario aplicado para a respectiva função exercida, ou seja, se o empregador dispõe o pagamento de salário mínimo para uma respectiva função, ao efetuar a Contratação de Trabalho em Regime de Tempo Parcial, o empregado receberá não pela função exercida , mas sim, proporcionalmente em horas trabalhadas, com essa alteração, pode se ver um beneficio direcionado para o empregador, pois os empregados que atualmente são contratados para exercer suas funções estabelecidas em contratos de carga horária de até 30 horas, poderão ser contratados pelo Regime de Tempo Parcial, sendo descaracterizados como funcionários , tendo o empregador também o benefício da possibilidade da contratação de maior quadro funcional
com um menor custo de folha de pagamento, trazendo a desvinculo da necessidade da empresa ter um quadro de funcionários efetivos.
A reforma trabalhista apresenta diversos pontos polêmicos, que Indispõe o empregado com o empregador. Um dos pontos que apresenta inúmeros questionamentos seria a questão da possibilidade da redução do período de intervalo para descanso e refeição, passando a ter no mínimo o prazo de trinta minutos sendo que anteriormente o prazo de intervalo seria obrigatoriamente de no mínimo de uma hora por dia para os empregados que tem a jornada de trabalho superior a seis horas diárias.
Avaliando a lei a ser vigorada com a reforma, que entrará em vigor no próximo dia 11 de novembro de 2017 (vacatio legis de 120 dias), o empregado não terá o aumentado a jornada trabalhada diária, mais sim, a redução do intervalo de descanso, por exemplo: o empregado que tem uma jornada de trabalho das 8h às 18h, com 1h de intervalo para descanso e refeição, passará a ter sua jornada das 8h às 17h30, com 30 minutos de intervalo para descanso e refeição.
Sendo assim, a permanecia da jornada de trabalho, havendo a redução exclusivamente no período de descanso e refeição pelo empregado, podendo ser visto também como um benefício para com os empregados que realizam todo o período de descanso e refeição dentro da própria empresa, pois com o período reduzido o empregado terá a possibilidade de ter sua saída antecipada pelo mesmo período de redução.
Com a aplicação da reforma, com o descumprimento do intervalo intrajornada, o empregador terá as verbas penalizadas com 50% do valor da hora nominal, referente ao período de tempo que foi descumprido, como exemplo: Tendo o empregado a cumprir 1 hora de descanso, e por motivos aplicado pelo empregador, veio a cumprir somente os 45 minutos, o empregador virá a realizar o pagamento de 50% do valor da hora nominal, com referência aos 15 minutos não concedidos pelo empregador ao empregado, não refletindo a mais nenhuma verba do contrato.
Quando a reforma entrou em vigor, em muitos pontos, a mudança vem beneficiando o Empregador, pontos como: Alteração da Jornada do Trabalho; Alteração no cumprimento dos processos trabalhistas; Prescrição e prazos processuais; Ônus da Prova; Repartição do período de Férias; Disponibilização do banco de Horas; Tempo de Deslocamento.
A nova reforma altera mais de 100 pontos da Conciliação das Leis (CLT) tendo o ponto principal da discussão e mudança da forma disposta que os empregadores terão para negociarem individualmente com seus funcionários, podendo o empregador buscar sim a melhor forma para com a empresa, deixando assim a garantia dos diretos do trabalhador. Claro que pontos podem sim serem ditos como benéficos para o empregado, porém mesmo com a
massa da categoria, ainda pode se dizer como parte mais frágil, porém a reforma já está em vigor ao seu período proposto, tendo que mais uma vez a classe trabalhadora buscar o enquadramento, pois agora é lei.
O Art. 510 A traz em sua redação a criação de uma comissão para a representação dos funcionários para uma melhor compreensão de normas e facilitação nas reivindicações. Nas empresas que tenham entre duzentos e três mil funcionários deverá conter três representantes. Entre três mil e cinco mil, cinco representantes e no caso de mais de cinco mil funcionários sete representantes.
 ‘Art. 510-A. Nas empresas com mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de uma comissão para representá-los, com a finalidade de promover-lhes o entendimento direto com os empregadores.
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§ 1o A comissão será composta:
I - nas empresas com mais de duzentos e até três mil empregados, por três membros; II - nas empresas com mais de três mil e até cinco mil empregados, por cinco membros;
III - nas empresas com mais de cinco mil empregados, por sete membros.
A CF/88 traz em seu Art. 8º III a atribuição de defesa e representação de funcionários aos sindicatos da determinada categoria. Assim sendo, ocorrendo a representação por parte de uma comissão formada por empregados, ocorrerá uma clara afronta a norma constitucional.
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização sindical;
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais; VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.
Embora leguem que só quiseram tirar do trabalhador uma obrigação de pagar, os sindicatos representam muito mais que isso, muito mais que uma contribuição cobrada apenas uma vez por ano, e sim uma força que o trabalhador tem a mais na luta pelos seus direitos.
Outro ponto de discussão é o que a Constituição traz em seu artigo 5º XXXV, a determinação que não será excluído da apreciação do poder judiciário, lesão ou ameaça a direito.
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo- se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;
A reforma trabalhista estabelece em seu Art, 507 B, que será facultado ao empregado e empregador firmar um termo de quitação anual junto ao sindicato comprovando a quitação de obrigações trabalhistas. Desta forma, caso ocorra lesão a direitos do empregado, assinado tal termo, impedirá que o poder judiciário aprecie tal demanda o que iria a desencontro do previsto na norma constitucional.
“Art. 507-B. É facultado a empregados e empregadores, na vigência ou não do contrato de emprego, firmar o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas, perante o sindicato dos empregados da categoria.
Essa alteração não só fere a constituição como também atinge diretamente a Justiça do Trabalho Brasileira, que já anda se arrastando em meio à uma crise econômica e agora será posta à prova, tendo em vista que cada vez que o tempo passa, mais diminuem as armas que o trabalhador pode usar em uma guerra contra a classe empregadora. O Trabalhador já tem que lutar todos os dias que para seus direitos básicos sejam respeitos e ainda tiram o direito de lutar pelos seus direitos. Se o empregador é capaz de conduzir sob pressão trabalhadores a testemunharem a favor da empresa enquanto ainda trabalham quem será o trabalhador que enfrentará o seu superior contra a assinatura deste termo? Mas, o que o governo quer com essa atitude é estabilizar a economia e em meio a essa crise econômica que vivenciamos não ´difícil encontrar pessoas procurando emprego e dispostas à aceitar termos inconstitucionais como esses, afim de ser contratado e garantir o seu sustento.
Outro ponto para análise da constitucionalidade é que será possível a negociação de regras trabalhista entre empregador e empregado, que receba salário acima de 11 mil reais, o que equivale acima do dobro do teto do regime geral do teto da previdência e possua nível superior, sem a intervenção de sindicatos.
A legislação trabalhista CLT determina que toda negociação envolvendo empregados
e empregadores, independentes de valores, deverá passar pelo sindicato por meio de Convenções coletivas.
O Art. 8º e incisos da CF/88 determinam as regras envolvendo os sindicatos, e uma delas é a obrigatoriedade de representação nas negociações entre empregados e empregadores. Sendo assim, a norma prevista na reforma trabalhista que possibilita o fechamento de acordos envolvendo empregados que recebam salários acima do dobro do regime geral da previdência vai a desencontro a norma constitucional.
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;
A reforma procura, implicitamente, tornar o custo do trabalho no Brasil fator de atratividade de investimentos para o país. Contudo, como já exposto, a legislação trabalhista e o correspondente custo do fator trabalho não costumam ser elementos decisivos na tomada de decisão das empresas em relação aos seus investimentos. É a expansão do mercado brasileiro que costuma pesar decisivamente nas decisões de investimento no país. O mercado interno tem relação com a massa salarial, que tenderá a não crescer, como visto.
A reforma trabalhista deve impactar negativamente a arrecadação previdenciária. As empresas devem implementar mudanças em suas políticas de recursos humanos, aumentando o peso da remuneração variável, na forma de prêmios, abonos e PLR, haja vista a não incidência da contribuição previdenciária sobre esses valores. O mesmo ocorre com relação às diárias de viagens.
Outro fator que deverá fazer cair a arrecadação previdenciária é a provável queda do salário médio (e da massa salarial), em virtude da precarização do trabalho e da terceirização. Registre-se também a dificuldade da Receita em fiscalizar as inúmeras empresas prestadoras de serviços, que devem se expandir com a reforma. Sabe-se que estas empresas caracterizam- se pelos baixos valores de capital, o que gera a dificuldade de pagamento destes débitos. Desta maneira, a reforma trabalhista aprovada contribuirá para aprofundar a crise da Previdência Social e intensificar o debate sobre a “necessidade” de soluções por via da Previdência Privada.
Defensores da Reforma Trabalhista argumentam que a nova legislação deverá levar a uma redução dos processos, em função do aumento da segurança jurídica e do aumento dos custos para o trabalhador. Acreditamos, no entanto, que o efeito será o contrário: ocorrerá o aumento das ações judiciais, tendo em vista as várias contradições e inconstitucionalidades da reforma  trabalhista.  Acrescente-se  ainda  que  a  tendência  à  insegurança  jurídica  deverá
aumentar também porque a reforma estabelece que o Tribunal Superior do Trabalho (TST) somente poderá estabelecer súmulas após atendida uma tramitação muito mais complexa do que se verifica hoje.
A partir da nova legislação trabalhista, haverá a possibilidade de expressiva redução de custos com as novas contratações. Por conseguinte, é provável que haja uma redução da participação dos contratos de trabalho tradicionais por prazo indeterminado e o incremento da participação das contratações por meio do trabalho temporário, intermitente, autônomo e home office. O trabalho terceirizado também deverá ampliar-se significativamente, avançando-se para a atividade-fim das empresas.
Os índices de desigualdade (o Índice de Gini, por exemplo) devem piorar no país. A precarização do trabalho, fruto das novas modalidades de contratação do trabalho, combinado com a terceirização em larga escala, deverá ampliar a diferença de inserção dos trabalhadores no mercado de trabalho. O resultado deverá ser um aumento da amplitude da estrutura salarial das empresas e uma piora nos índices de concentração da renda, com o aumento da desigualdade, provocando o enfraquecimento dos sindicatos, especialmente por meio da crise financeira gerada pelo fim da contribuição (imposto) sindical.
Um cenário que não se pode descartar, porém, é a reação dos sindicatos que – por meio de um processo de resistência e luta – podem buscar se reestruturar e promover processos de unificação. Neste cenário, a constituição de sindicatos maiores pode ampliar o peso desses nas negociações e, por conseguinte, viabilizar no longo prazo o surgimento de acordos não tão corroídos como se espera atualmente. No âmbito do local de trabalho, embora a reforma tenha possibilitado a criação de comissões de empresas desvinculadas do Sindicato, é possível acreditar que, em alguns casos, possa haver também uma reação dos sindicatos, com a implementação de uma política de aproximação e conquista destas representações. Ainda assim, reafirmamos que o cenário não é favorável ao sindicalismo no curto e no médio prazo. Um efeito imediato deverá ser o impasse nas mesas de negociação logo após a Reforma Trabalhista, em virtude dos Sindicatos, legitimamente, almejarem garantir cláusulas que “amenizem” o impacto da reforma. Outra tendência será a luta permanente dos sindicatos em buscar garantir direitos e conquistas que já estavam consolidados na lei e normas coletivas.
Basta um exemplo singelo: a garantia de que a homologação de rescisão contratual seja feita no Sindicato.
Assim como este, uma série de normas já estabelecidas como usuais serão postas em xeque, indicando um claro retrocesso nas pautas de negociação. No médio prazo, as negociações coletivas tendem também a apresentar um maior grau de diferenciação entre os
conteúdos dos acordos por conta da adequação do acordo à realidade de cada categoria e da prevalência do negociado sobre o legislado.
No que se refere aos acordos individuais, permitidos pela nova legislação, é provável que haja o aumento do número destes acordos. Contudo, o resultado deste aumento, no médio prazo, será a elevação de pedidos na Justiça da nulidade destes acordos, em razão da fragilidade dos empregados na relação de emprego. É possível que uma parte destes acordos sejam de fato anulados pela Justiça do Trabalho.
Neste quadro bastante negativo à ação sindical e benéfico ao empresariado, cumpre registrar que, em face do papel ampliado da negociação coletiva após a reforma, aos sindicatos cabe exigir das empresas maior transparência nas suas informações e indicadores.
Os Sindicatos, por sua vez, precisarão estar mais preparados, demandando especialização e capacitação para a negociação. O fortalecimento das assessorias sindicais (jurídicas, econômicas, de saúde do trabalhador, de formação, entre outras), e de entidades como o Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Sócioeconômicos (DIEESE) é essencial na estratégia de fortalecimento sindical.
Por fim, cabe ter claro que as conjecturas deste artigo somente fazem sentido na hipótese do insucesso da campanha promovida atualmente pela maior central sindical do Brasil, a Central Única dos Trabalhadores (CUT), para a anulação desta reforma trabalhista aprovada em julho e cujo início de aplicação está previsto para novembro de 2017.
O que podemos afirmar é de que estamos frente à uma crise que envolve muito mais do que economia, e atingirá diversos setores, mas estes pontos passíveis de revisão por violarem a constituição expressamente necessitam ser revistos e apreciados com a máxima urgência.
6. METODOLOGIA
A Pesquisa será realizada tomando como base quanto á abordagem como uma pesquisa Qualitativa tem um caráter Exploratório, uma vez que estimula o entrevistado a pensar e a se expressar livremente sobre o assunto em questão. Na pesquisa Qualitativa, os dados, em vez de serem tabulados, de forma a apresentar um resultado preciso, são retratados por meio de relatórios, levando-se em conta aspectos tidos como relevantes, como as opiniões e comentários do público entrevistado.
A pesquisa Descritiva é uma das classificações da pesquisa científica, na qual seu objetivo é descrever as características de uma população, um fenômeno ou experiência para o estudo realizado.
Conforme diz autor Triviños (1987):
Os estudos descritivos exigem do investigador, para que a pesquisa tenha certo grau de validade científica, uma precisa delimitação de técnicas, métodos, modelos e teorias que orientarão a coleta e interpretação dos dados. A população e a amostra devem ser claramente delimitadas, da mesma maneira, os objetivos do estudo, os tempos e as variáveis, as hipóteses, as questões de pesquisa etc. (TRIVIÑOS, 1987, p.110)
Em seu procedimento é qualificado como uma pesquisa Bibliográfica, sendo baseados em artigos científicos e livros ampliando e aprofundando o conhecimento populacional, fazendo com que reflitam mais a respeito da pesquisa citada.
O conceito de pesquisa Bibliográfica de Marconi e Lakatos (2003) decorre de que:
Sua finalidade é colocar o pesquisador em contato direto com tudo o que foi escrito, dito ou filmado sobre determinado assunto, inclusive conferências seguidas de debates que tenham sido transcritos por alguma forma, querem publicadas, quer gravadas. (MARCONI; LAKATOS 2003, p.183)
A pesquisa iniciou-se com a fase de conhecimento, que após, foram identificados os problemas, para estes reconheceram-se várias abordagens, buscando em seguida meios para o cumprimento dos objetivos da pesquisa.
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